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DECRETO Nº 2715/2021 

   

 
“Abre Crédito Suplementar Por 

ANULAÇÃO NO 

ORÇAMENTO DE 2021” 
    

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe 

confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1502/2020, de 09 de dezembro de 2020. 
 

DECRETA: 

 

 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 34.247,98 (trinta e 

quatro mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo 

especificado: 
   

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

001 - Divisão de Educação 
 

0012 - Educação 
 

0361 - Ensino Fundamental 
 

0004 - GESTÃO EM EDUCAÇÃO 
 

14 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Cód. 10 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01190019 - Transferências do Fundeb - (Aplicação em 

Outras Despesas da Educação Básica) 
 

34.247,98 
  

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste decreto, 

decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente. 
   

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

001 - Divisão de Educação 
 

0012 - Educação 
 

0361 - Ensino Fundamental 
 

0004 - GESTÃO EM EDUCAÇÃO 
 

14 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Cód. 9 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas 
 

Fonte de recurso - 01180018 - Transferências do FUNDEB - (Aplicação 

na Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica em 

Efetivo Exercício) 
 

34.247,98 

  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 

retroativos desde 25 de maio de 2021. 
 

Prefeitura Municipal de Botuverá, 25 de maio de 2021. 
 



    

 
Prefeito Municipal 
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